
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA S

PREGÃO ELETRôNICO N" O()OOI/2025
PROCESSO ADMINIS'|RATIVO N" OOOI2/2025

CONTRATO N": 00026/2025-SDC

TERMO,DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE TACAIMBO, ATRAVES DO FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA R
J GONCALVES DE OLIVEIRA. PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o município de Tacaimbó, estado de
Pemambuco, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - praça

Francelino Otaviano de Araújo.52 - Centro - Tacaimbó - PE, CNPJ n'13.132.15210001-90,
neste ato representado pela Secretaria de Assistência Social Luciana Pontes Borba Ferreira,
Brasileira, Solteira, residente e domiciliada na Rua Doutor Arthur Macial, 145 - Rua Velha -
Tacaimbó - PE, CPF n" 933.259.084-20, Carteira de Identidade no 4631799 SDS/PE, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado R J GONCALVES DE OLMIRA - RUA
PEDRO FIRMINO,29 - CENTRO - BELO JARDIM - PE, CNPJ n" 13.506.363/0001-45, neste
ato representado por Robson Jose Gonçalves de Oliveira, Brasileiro, Casado, Empresario. CPF
n' 709.289 .914- I 5, Carteira de Identidade n" 3448057 SSP/PE, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico no 00001/2025, processada nos

termos da Lei Federal n" 14.133, de lo de Abril de 2021; Lei Complementar n" 123, de 14 de

Dezembro de 2006; Decreto Municipal n" 043, de 26 de Dezembro de 2023; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes

estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho n" PE 00001/2025 - 02, de 3l
de Março de 2025, tem por objeto: Contratação de empresa objetivando o fomecimento integral

de Peixes, do tipo corvina, a serem distribuídos gratuitamente as famílias em estado de

vulnerabilidade social no município de Tacaimbó, por ocasião do tradicional período da

Semana Santa.

O fomecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas

neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de

licitação modalidade Ptegão Eletrônico n" 00001/2025 e instruções do Contratante, documentos

esses que ficam fazendo partes integÍantes do presente contrato, independente de transcrição; e

será realizado na forma integral.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:
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O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 118.7
DEZOITO MIL E SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). sp
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cóD. DlscRtMrNAÇÃo
I Aquisição de Peixe tipo corvina congelado,

inteiro com vísceras, pele e cabeça, pesando enre
I a 2 kg por unidade, liwe de manchas, parasitas
e fungos, acondicionados em saco plástico
transparente, embalado em caixa de papelão,
reforçado com rótulo contendo informações de
data de validade, marcas e carimbos oficiais. de
acordo com as portarias do Ministério de
Agricultura, DIPOA n"304, de 22 de abril de
1998 e da resolução da ANVISA N"105 de l9 de
maio de 1999. As embalagens que acondicionam
o produto devem ser resistentes á umidade e a

incidência de luz, com alta barreira ao oxigênio e

ao vapor d'agua, resistência mecânica, mantida
sob temperatura de 25". Obs.: custos com
transpoÍe e acondicionamento em condições
adequadas de higienização e conservação até o
local definido pela contratante serão por conta da

contratada.

2 LEITE DE COCO, leite de coco tradicional, em
embalagem de vidro com 200 ml, a embalagem
deve conter informações nutricionais, data de

fabricação e prazo de validade de no mÍnimo 06
meses a paÍir da data de entrega, e com registro
no Ministério compet€nte.

MÂRCA
PESC

SOUSA

UNID. QUANT. P.UNITÁRi

À'JáO P lrtiraçáo

AL
12,50 93.750,00kg 7500

BAHIA Unidade 10000 2,s0 25.000,00

Total: I l8.750,00

CLÁUSULA QUARTA
R.E,AJUSTE:

DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

Os preços contratados são Flxos e ineajusuiveis durante toda a vigência contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÂO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente

Recursos não Vinculados de Impostos:

8IOO2 - FLTNDO MLNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL (ENTIDADE SUPERVISIONADA)
0830608032.006. MANUTENÇÃO DAS AÇOES DE SEGURANÇA ALIMENTAR.
33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTzuBUIÇÃO GRATUITA
50I - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS
FICHA: 1353

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimen tos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei

14.133/21 ; da seguinte maneira: Em até 30 íTrinta) di contados dâ entre sa da nota fiscal

devidame nte âtestàdâ ao §etor comDetentc.

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
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CLÁUSULA SÉTIMA - Do PRAzo E DA vIGÊNCIA:

O prazo mríximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prolrog
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Contrato:
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da as do

a - Entrega: 5 (cinco) dias.

a - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivÍ§ cláusulas do presente contÍato;
b - Proporcionar ao Contratado lodos os meios necessários para o fiel fomecimento conúatado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fomecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforrne
reqúsitos estabelecidos na noÍma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para

coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompaúar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contÍatação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRrcAÇôBs »o GoNTRATADo:

a. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais
e humanos necessários para tanto;

b. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou
a terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que

veúa a ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses;

c. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciádos, fiscais, comerciais e tributarios,
resultantes da execução do contÍato, nos terÍnos do Art. 121 da lei N' 14.133121, com
suas alterações;

d. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do
objeto da contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, instalação etc.;

f. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no Art. 155 daLei 14.133121;

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
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A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025.
considerada da data de sua assinatura: podendo ser pronogada, nas hipóteses e nos termos
dos AÍs. 105 a I14, d,aLei 14.133121.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

e. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação que darão origem ao contrato;
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g. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia q
produtos, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas
produto instalado fora das especificações constantes da proposta ap

h. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros. ransporte,
tributos, encaÍgos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes do
fomecimento, respondendo por eles nos lermos do Art. 121 dalei N" 14.133/21;

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato;

Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com
as especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato;

k. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do
contrato, qualquer anormalidade verificada;

l. Responder civil e penalmente por quaisquer danos mateÍiais ou pessoais ocasionados à

Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;

m. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o

ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;

n Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a teÍceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou
prepostos, na execução do contrato;

o. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido em lei;

p. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou
seja: nome completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil,
Nacionalidade e Profissão, informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para

firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração);

q. Em neúuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das

atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações
judiciais, por prejuizos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam

ajuizados contra a CONTRATANTE por terceiros;

Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus

ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser

efetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais;

t. Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou
municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de

infrações a que houver dado causa;

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
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Fomecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimen
técnicas pertinentes.

v. Entregar os produtos no prazo e endereço estabelecido, cumprindo com todas as
condições de entrega e de transporte dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERÂÇÃo E ExTINÇÃo:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Neúum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições do AÍ. 140, da Lei 14.133121 .

A entrega dos produtos deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias após a emissão da autorização de

fomecimento/pedido, devendo ser entregue a contratante no honirio de expediente (das 08:00
às 13:00 horas), no endereço indicado na ordem de fornecimento.

O objeto será recebido por servidor designado, na forma do Inciso II, do artigo 140, da Lei
Federal no 14.133/21, nos prazos e nos termos estabelecidos neste instrumento, sendo atestados,

mediante termo circunstanciado, e serão recebidos:

a) Provisoriamente: de forma sumária, pelo responsável por seu acompaúamento e

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências
contrâtuais

b) Delinitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo

com o contrato.

No ato da entrega, os produtos deverão dispor de um prazo de validade superior a 60 (sessenta)

dias, devendo conter identificação do lote, data de fabricação ou de embalagem e data de

validade.

A entrega dos pÍodutos deverá ser realizada em veículos devidamente licenciados pela

vigitância sanitária da sede da Iicitante para o transporte de gêneros alimenticios.

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
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plástico transparente, embalado em caixa de papelão, reforçado com rótulo contendo
informações de data de validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as portarias do
Ministério de Agricultura, DIPOA n'304, de 22 de abril de 1998 e da resolução da ANVISA
N"105 de l9 de maio de 1999.

Ilstado de Pemambuco
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Devido ao produto se tratar de congelados. o veículo que irá eletivar a en
câmara fria.

0 item deverá se encontrar livre de manchas, parasitas e fungos, acondici onados cm saco

As embalagens que acondicionam o produto devem ser resistentes a umidade e a incidência de
luz, com alta barreira ao oxigênio e ao vapor d'agua, resistência mecânica, mantida sob
temperatura de -25 

o.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Leí 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:

a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b - multa de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato,
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;
c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155;

d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo miíximo de três anos, aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, I[, IV, V, VI e VII do caput
do referido AÍ. I 55, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis

anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X,
XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, ilI, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" do referido Art. 156;

f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no pÍazo de i5 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de l% (um por
cento) ao mês, ou, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DA COMPENSAÇÃO FINA}ICEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não teúa concorrido de alguma lorma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em ruzÁo do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM
: encaÍgos moratórios; N : número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
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pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I : índice de compensa ôfi nanc
apurado: I = (TX - 100; + 365,."n6o TX = percentual do IPCA-IBGE ac
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Fed
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira ve
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição , o que vler a ser
determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DÂS oBRIGAÇoEs PERTINENTES À LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que leúam
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaÍam seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do AÍ. 6o, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades deconentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no przlzo de cinco dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.
f- O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descaÍe realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos terÍnos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709118, incluindo aquelas em que

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a paÍir da execução do objeto deste contrato, notadamente

aqueles que se propoúam a armazenar dados pessoais, devem seÍ mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, confoÍÍne Art. 37, da

Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horiírio e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de

dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na

forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E

GERENCIAMENTO

Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de

informações peíinentes a essas atribuições.

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
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Serão atribuições do gestor do contrato:

Aplicar advert
competente;

ência à Contratada e encaminhar para conhecim

b. solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível,
garantindo a defesa prévia à Contratada;

c. Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos produtos;
d. Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto;
e. Acompaúar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
f. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
g. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas

contratuais apontadas pelos fi scais;
h. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância

das exigências conüatuais e legais;
i. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do

contrato não seja ultrapassado;
j. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais;
k. Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de príLzos e

fiscalização;

Serão atribuições do Íiscal do contrato:

a. Ter pleno coúecimento dos termos contratuais que irá fiscalizaÍ, principalmente de
suas cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas
a identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da
contratada.

b. Coúecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e

estabelecer as estratégias do fomecimento do objeto, bem como traçar metas de

controle, fiscalização e acompanhamento do contrato.
c. Disponibilizar toda a informação necessiiria, assim como definido no contrato e dentro

dos prazos estabelecidos.
d. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contÍatuais assumidas,

constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos.

e. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou
modificação da forma de seu fomecimento, em razão do fato superveniente ou de outro
qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;

f. Recusar o produto quando visivelmente inegular, não aceitando diverso daquele que se

encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como

observar, paÍa o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com
qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração;

g. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;

h. Deverá indicar um preposto, pessoa fisica, que deverá receber escopo de trabalho

detalhado;
i. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis

de penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA SUBCONTITATÂÇÃO:

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
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Estado de Pemambuco

FTINDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA S

A subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação do con
cessão ou transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto.

E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica. se aquela ou
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mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial. econômica. flnanceira. trabalh lsta ou clvl
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato. ou se deles forem cônjuge.
companheiro ou parente em linha reta. colateral. ou por afinidade. até o terceiro grau.

CLAUSULA DECIMA SETIMA. DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato. as partes elegem o Foro da Comarca de

Tacaimbó.

E. por estarem de pleno acordo. foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias. o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Tacaimbó - PE. i I de Março de 2025.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

ntcs

LUCIANA Assiôâdodê Ío,hâ
d ô i.tôd ttrctaNÂ

PONTE5 BORBA xí!rui sonsr

FERREIRA:9332 FEÂnErRA'err2seoa.2l
Dàdos:20250401

5908420 r4:46;ir or oo

LUCIANA PONTES BORBA FERREIRA
Secretária de Assistência Social
933.2s9.084-20

PELO CONTRATADO
R J GONCALVES DE Assinadodeíormà disitàlpoí RJ

oLlvElRA:1 3so6363ooo1 4 ffiX:fr|rTsDo[3u,00014s
5 Oadot: 2025-04.01 09:50:53 -03'00

RJ GONCALVES DE OLIVEIRA
ROBSON JOSE GONÇALVES DE
OLIVEIRA
709.289.914-r5

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
Í-udereço: Praça Francelino Otaviano de Araújo. n" 52 - Centro. Tacaimbó - PE. 55 110-000

felelone: (81) i755-t257


